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benefício. Sendo assim, mo se justi
fica que o tempo de serviço prestado, 
não em outra repartiçã.o federal, mas 
na órbita estadual, seja computado< pa
ra. licença especial e para adicionais. 
Eis por que dou provimento e casso a 
segurança. A lei manda aproveitar 
êsse tempo, de modo geral somente 
para aposentadoria e dispoll'Jibilidade. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a. decisão foi a 
seguinte: Por maioria, negCJIU-se provi
mento aos recursos. O Sr. Ministro 
Aguiar Dias acompanhou o Sr. Ministro 
Relator. Presidiu o julgamento o Senhor 
Ministro Her.rique D'Ávila. 

FUNCIONARIO PúBLICO - VANTAGENS 

Interpretação da Lei n.O 3.765, de 1960. 

TRmUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Requerente: Ministro da Fazenda 
Recurso de mandado de segurança n.o 31.723 - Relator: Sr. Ministro 

ARMANDO RoLLEMBERG 

ACÚIU>ÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Mandado de Segurançlll nO 
31.723, do Distrito Federal, impetran
te José Tocqueville de Carvalho Filho 
e impetrado Ministro da Fazenda. 

Acorda, pGT maioria, o Tribunal Fe
deral de Recursos, em sessão plena, 
em denegar a segurança cor,forme 
comsta das notas taquigráficas anexas, 
as quais, com o Relatório, ficam fa
zendo parte integrante dêsse julgado, 
apurado nos têrmos de fôlhas 42. 
Custas ex-lege. 

Tribunal Federal de Recursos 26 de 
agôsto de 1963. - Henrique d' Avila, 
Presidente; Ar~ Rollembe!rg Re-
lator. ' 

RELATÓRIO 

o Sr. Ministro ArmandQ Irollemberg 
(Relator) - Sr. Presidente, José Toc
queville de Carvalho Filho, auditor da 
Fazenda N aciclIlaJ, lotado na Caixa de 
Amortização, requer mandado de segu
ranÇa oor..tra despacho em que o Mi
nistro da Fazenda negou provimento a 
recurso no qual pleiteav8i perceber o 

benefício da Lei 3.756, de 20 de abril 
de 1960. 

Alega. que aquêle diplolma legal, de
p:»s de estabelecer lID art. 8'> que se
ria atribuída aos servidores lotados nas 
Recebedorias e Coletorias Federais e 
nas repartições da Contabilização jur .... 
to a êsses órgãos, uma percentagem 
caJculada sôbre a arrecadação das ren
das tributárias efetuadas, determinou, 
no art. 90, que o Poder Executivo re
gulamentaria dentro de 90 dias a ex
tensão de tal benefício aos servidores 
dos demais órgãos que ir.!tegram o sis
tema fazendário. 

Entende o impetrante que, em face 
de tal disposição, não seria permitido 
ao Poder Executivo, na regulamenta
ção, excluir do beneficio qualquer ser
vidor dos órgãos fazendários sendo 
assim, o seu direito à percepção d~ 
mesmo, líquido e certo. 

Em abono de sua pretel'.sã.o, escla~ 

rece que dos seis auditores lotados na 
Caixa de Amortização é êle, impetran
te, o único que não percebe a vanta
gem pleiteada. 

Solicitadas as informações ao Exmo. 
Sr. Ministro da: Fazenda, remeteu a 
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S. Exa., em resposta, cópia do Pa
recer do Procurador-Gera:! da Fazenda, 
r..() qual aquela autoridade afirma não 
encontrar argumentos para contrariar 
a tese defendida pelo impetram.te, pelos 
motivos seguintes: a) apesar de se
rem - seus vencimentos fixados pela 
Lei 3.414 de 20 de junho de 1958, não 
percebe êÍe, além dos vencimentos, qual
quer vantagem percentual sôbre a re
ceita da União, sendo, por conseguin
te legítima, nesse particular, a sua ex
Cl~são do benefício promovida através 
do Decreto n 9 48.656, que regulamentou 
os arts. 8· e 9'> da mencionada Lei 
3.756; b) a matéria já foi apreciada 
em hipótese absolutamerAe idêntica pe
lo Egrégío Tribuna;l Fe<ieral de Re
cursos, que decide pela aplicação do 
preceito, por voto unânime, a Assisten
tes Juridicos cujos vencimentos são, 
por igual, fixados pela Lei 3.414 (As. 
em Mand. de Sego n9 21.506); c) a 
Fazenda Nacional não tem qualquer ir.l
terêsse na exclusão do Requerente da 
outorga. legal pois isso não lhe traz 
qua;lquer economia, dado que a distri
buição é feita mediante rateio, sendo 
fixa à despesa mensal que correspon
de a 1 % da receita arrecadada r..os 
precisos têrmos do comando legal:'. 

A douta Subprocuradoria em seu Pa
recer, limitou-se a; pedir a aplicação 
da Justiça. 

li: o relatório. 

VOTO 

o Sr. MinilltTo Armando RolZerm.herg 
(Relator) - Alega o impetrante que 
a lei, n<l6 arts. 8· e 9'>, que vimos de 
ler mandou atribuir a vamtagem de 
que trata aos servidolres que integram 
todos os órgãos do sistema fazendário, 
sem restrição de ninguém, e que, assim, 
a exclusão feita pelo Decreto 48.656, de 
3 de agôsto de 1960, é ilegal e fere 
direito liquido e certo seu. 

Não olhemos CQiID'O boa a interpreta
ção que se pretente dar aos arts. 8· e 9'>, 
da Lei 3.756, de 1960. Se o legislador, no 

pri.'r.eiro dos dispositivos aludidos, de
terminou que seria atribuida aos servi
dores lotados nas RecebedOlrias e Cole
torias Federais, e nas repartições de 
contabilização junto a êsses órgãos, a. 
vantagem de que trata, e se, no últi
mo, deixou ao Executivo na regula
mentação a faculdade de estender tais 
berJefícios aos servidores dos demais 
órgãos do sistema fazendário foi por
q'ue não teve a intenção de fazer par
tidpar dos mesmos todos os funcicl;lá
rios daquele sistema, indistintamente. 
Tivesse sido essa a intençoo da lei, te
ria formulado de logo a regra do art. 
8·, com a generalidade qUe se lhe pre
tende atribuir. 

Ao contrário, d3. leitura das disposi
ções em foco verifica-se que o legisla
dor, depois de estabelecer expressa
mente a concessão de vantagens a; ser
vidores lotados em replrlições arreca
dadoras, vantagens essas representadas 
por percentager-lS calculadas sôbre a 
arrecadação de tais repaa-tições no mês 
anterior, autorizou o Poder Executivo 
a estender tais medidas aos servido
res dos demais órgãos do sistema fa
zendário, extensão que, pa;rece-nos; 
considerando o disposto no art. 8·, de
veria ter em conta a fur.JÇão arrecada
dora desempenhada pelo servidor. 

De qualquer sorte, não conseguimos 
nos ccmvencer de que a lei expressa
mente, haja determinado a: participa
ção de todos os funcionários da Fa
zer..da na porcentagem de que se trata, 
por isso, não vislumbramos direito lí
quido e certo do impetrante à inclusão 
entre os seus beneficiários. 

Voto, assim, pela denegação da se
gurança:. 

VOTO (VENCIDO) 

o Sr. Mtnistro Rairmwndo Maoedo 
Data venia, concedo a ordem. A pró
pria autoridade coatora se cor.lfessa, em 
sUas infOlI"Illações, favorável à preten
são do impetrante. 
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Assinale-se, SEml contestação, qUe t0-
dos os demais servidores qUe estão na 
situação do impetrante gozam. dêsses 
beneficios. :mIe o impetrante, é o único 
que não goza dos favores da lei, em
bora serAo da mesma categoria. 

VOTO (VENCIDO) 

o 8r. Mim4.stro Odm.did.o Lôoo - O 
caso está situado e é preciso que se sa
liente a seguimte assertiva: a exigência 
que se faz cem a ressalva dos funcio
nários que' estão sob a tutela das leis 
invocadas, é esta: o despacho oontrá
rio ao impetrante, porque o Ministro 
er..tendeu que êle não tem direito e a lei 
declara: (lê). 

Data -oonfa do Sr. Mm. Relator, 
aocmpanho o Sr. Min. Raimundo Ma
cedo, não só porqUe fui o Relator do 
caso Pereira Braga, cuj-l. ementa está 
na inicial, como também e principal
mente a ressalva é de um regulamen
to, e não da lei. 

EXPLICAÇÃO DE VOTO 

O 8,.. Mi-niBtro A7'mat!do RollJOmberg 
(Relator) - Nesse caso, não teria sen
tido o que estabelece o art. 8" -mencio
nado e, segundo êsse artigo todos os 
funcionários da Fazer.:da ~rceberiam 
aquelas vwntagens percentuais. 

VOTO 

o 8r. Mmi.'Jltro a.odqy Ilha - Com a 
vênia dos que disoordaram do Relator, 
acompanho o voto de S. Exa. 

El'Ltendo que o Regulamento não 
transbcl"dou do texto legal. E não 
transbordou, p::rque o art. 8" estanelece 
em seu texto o seguinte: (lê). 

E o propósito dêsse preceito fui o 
de fixar um&! espécie de pro labore pa.
m os funcionários que exercem fun
ções arrecadadoras e estimulá-los no 
exercicio de suas' atividades incenti
vando-os o mais possivel a ~dar 
os mterêsses da Fazen~ c~ Ç) !Irq. 
Plento da sua receita. 

o Poder ExeC'lltivo quis esterAer a 
medida aos servidores dos outros ór
gãos que integram o sistema fazendá
rio, nas condições dos servidores men
cionadQ9 no artigo anterior, e que exer
cem funções de arrecadação. 

Eis o art. 9'>: (lê). 

Por estas razões, não me parece que 
o dispositivo tenha trar.sbordado do 
texto legal. 

Acompanho o Relator. 

VOTO (VENCIDO) 

o 8r. Mi4WItllO oscar 8aroi.vo - Se 
a matéria ensejasse dúvidas a Admi
nistração já s. teria d.iri.mÍdo, esten
dendo a todos os colegas do impetran
te o beneficio que êle postulai. 

De 9"'A'te que a negativa dessa exten
sã.:> se C'OIlBtitui ou em real ofensa, ou ... 

O 8r. Miln.i.8tro Godoy Ilha - Mas to
doe os postulantes desejam o mesmo, 
conf<Jrlne o estabelecido no art. 9'>. 

O 8r. Mimstro 08Car 861r"lJ4,oo - v. 
Exa., Sr. Ministro Godoy Ilha. como eu, 
é muito severo na extensão de falVOre8, 

pela invocação de igualdade ou isono
mia. Mas, r.Jesta hipótese, trata-se de 
um caso de integrantes de um pequeno 
grupo. ' 

O Sr. Ministro A7"mando ~g 
- PClSSO dar um escLa.recimento? Em 
parecer constante dos autos, o próprio 
Procurador disse que também não per
cebe, rulém dos vencimentos, quaisquer 
var./tagens percentuais sôbre a receita 
da União. 

Acho qUe esta deveria ser estendida 
ao impetrante, porque está havendo 
uma situação idêntica entre um e ou
tro. 

O 8r. Mt1ri8t1'o Oscar 8a~ - Mas 
neste caso, a Ad.m1nâstra.çA.o, dentro de 
uma categoria. restrita de funcionários, 
já concedeu o faVW, ao que paff;Cer ~ 
maior!" dêlel. 
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o Sr. Ministro GodPy Ilha - Mas pc'r 
c()ffiplacência e benemerência do Che
fe da Administração para com sellil 
colegas, 

A Caixa de Amortização é uma e a 
repartição fiscal é outra, pC«" isso sou 
avess:> a êsses favores, e" , 

o Sr. Mimistro Oscar Saraiva - Se
nhor Presidente, também, como o SI", 
Ministro Godoy Ilha, sou avesso a es
ter.der favores ilegais, sob o funda
mento de que os mesm os forám Cém.ce
didos na via administrativa, Mas, nes
te caso, Sr. Presidente, entendo apenas 
que a jurisprudência, administrativa 
deu irJterpretação e aplicação a um 
texto elástico da lei, A lei mandcru es
tender o favor acs órgãos da adminis
tração fazendária. Vejam os Colegas, 
porém, que o legislador usou de uma 
expressão a':mblgua, porque órgãos da 
administração fazendária compreendem 
t~.dos quantos digam respeito à Fazen
da, quer seja de arrecadação, quer se
ja de despesa, de contabilização. ,. ?r
gãos fazendários são as RecebedoTIa'8 
que recebem, as Pagadcrias qUe pagam, 
as CoP.ltadorias que contam, a Caixa 
de Amortização.,. Até mesmo a::l 
DASP se ~endeu essa lei. Entendeu.
se que o DASP particip'!, da adminis
Divisão fazen.dárta porque possui uma 
Divisã,:Jo de Orçamento. Creio que o Sr. 
Ministr:. Relator que conhece tão bem 
o process:> legi;lativo, e que. ainda o 
traz fresco na memória, sabe perfeita
mente como a.s leis são apresenltadas e 
emendadas, 

EntenoS! que a percentagem gemera
lizada é menos nociva do que a per
centagem particularizada, circunscrita 
a um grup:}. 

Peço vênia paTa. di!C~ordar d:> Sel"..hor 
Min, Rehltor, e associo-me ao voto do 
Sr, Min, Raimundo ll..facedo, 

VOTO 

O Sr. Mini.stmo Amaril:io Banjami>ft -
Srs. Ministrc.s, o meu voto é no sen
tido de denegar a seg'urar..ça, Tenho 

para mim que a lei é muito clara na 
limit3.ção dos órgãos da: Fazenda que 
devem participar dessa porcentagem. 
Não fôra isso, já acentuou o Ministro 
Relator, bastava que h:uvesse dado a 
vantagem a tcdo o servidor da Fa
zenda, sem indicar est'! ou aquela re
partição, 

De sorte qUe o p:mto de partida da 
lei é êste: e:1tre cs funcicmárics da 
Fazend3. algu:Js têm a porcentagem, e 
outros dela não participa."!l. Em segun
do lugar, como Juiz, a mim não preo
cupa que a Administra.ção tenha: usa
d:> de generc.sidade em distribuir a cor
nll':ópia de tais ber.esses, como bem en
tenda ou queira, A forena legal illão 
é se 'estender mais e mais esBaS con
cessêes; a fórmula certa. conveniente, 
seria através de Ulll13, medida compa
tível' e - competente limitar ç, favor 
àqueles que legalmente o merecem. 
C:m estas palavras, pedia, em verdade, 
ter como justificada a minha posição, 
del'.Jegando o mandado de segurança, 
mas os Colegas sabe:n c::mo tenho pra
zer em participar do debate e justificar 
eIS meus votos com alguns argumentos; 
pelo menOlS componho a vida do Tribu
nal, concorrendo para que os nossos C3;-

80s sej2Jn debatidcs e os argumentos de 
corrente diverger:te sejam confrontados 
e contestados, Is~o dará sempre ao 1);

bunal a que pertence:nos uma posição 
melhç,r perante a c'Pinião pública e pe
rante o jurisdicionado. 

Aqui estão cs arts, 8~ e 9", A mi.nha 
opinião é que os dois devem ser enter: ... 
did0'S em conjunto, cu que 00 artigo 9'> 
está subordinad') à discriminação do 8· 
Q'l',al a discriminação do art, 8~? Está 
f'.[>ui, clara: 

"Ser';' atribuídq, acs servidores lota
d~'S nas Reoebedorias e Ooletorias Fe
derais e !l,3S repartições de cor:tabiliza
c:ão jl"lto a êsses órgãos além dos ven
cimentos cru salários mensais e e'TI co
tas prop:.rcionais a êstes uma percen
tagem calct:lada sôbre a arrecadaçã:> 
das rendas tributári~s efetuadas, no 
mês anterior, pelas aludidas reparti-
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ções, do Distrito Federal e em cada 
Estado" . 

Vem o art. 99 e diz: 

"O Poder Executivo regulamentam, 
dentro do prazo de 90 dias, a extensão 
das medidas, consubstanciadas no arti
go anterior aos servidores dos demais 
órgãos çue integram o sistema fazen
dário" . 

Não há, então, razão para se dizer 
que eram beneficiad:Js todos, porque se 
fôssem todos o art. 89 não teria feito 
a discrianinação qUe fêz, e é rigorosa. 

Na, minha cor..clusão, portanteo, o arti
go do Regulaínento que, expressamen
te, indica. os funcionários que não de
veria.m perceber, a bem dizer, trans
põe a lei. O qUe êle deveria ter feito 
era indicar as repartições que estão in
tegradas nesse sistema: as Recebedo
rias, as Colete,rias Federais, as Delega
cias. Não mais. O artigo do Regula
mento é que transpôs cs objetivos da 
lei, e foi generoso com o que não p0!

dia ser. Já tive oportunidade, também, 
na Turma, de examinar êste asstJII1to, 
e cheguei à conclusão - salvo engano 
com os emirJentes Colegas que comigo 
integraram o julgamento - de que, 
além dos funciclllários pertencentes, ri
gorosamente, a essas repartições, Co-

letorias, Recebedorias, Delegacias, era 
pC1SSível incluir funcionários do DASP 
e do Tribunal de Cor..tas, porque nas 
seções respectivas havia, inegàvelmen
te, articulação c::m o sistema fazendá
rio, no que se referia à execução do 
Orçamento. De modo que a extensão 
nã;) transpunha OS objetivos das leis. 
A mais não vou. 

E é essa a razão por que tkJta venia 
dos meus eminentes Colegas que con
cederam a segura.nça, acompanho o Sr. 
Min. Relator, denegando-a. 

DECISÃO 

Co:no OCillSta da ata, a decisão foi 
a seguinte: Por ma.icria de votos, de
r.Jegou-se a segurança, vencidos os Se
nh~res Ministros Raimundo Macedo 
(Aguiar Dias). Cândido Lõbo e Oscar 
Saraiva. Os Srs. Mins. Cândido Lõbo 
e Oscar Saraiva vota.ra.m com o Se
nhor Min. Raimundo Mateedo; os Srs. 
Ministros Márcio Ribeiro (Her.Jrique 
D' Ávila). Godoy IlhaJ e Ama.rilio Ben
jamin V'Ctaram com o Sr. Min. Relator. 
Não compareceu, por motivo justifica
do, o Sr. Min. Djalma da CUnha Mel
lo. PresidiU. o julgamento o Senhor 
Min. Henrique D'Ávila. 

FUNCIONÁRIO POBLICO 
COMISSÃO 

APOSENTADORIA CARGO EM 

Interpretação dos arts. 180 e 184 do Estatuto dos Funcionários. 

TRmUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Tancredo França Júnicr 
Apelação cível n.O 15.585 - Relator: Sr. Ministro 

HENRIQUE D'Avn.A 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de Apelação Civel nQ 15.585, do 
Estado da Guar.abara, apelante União 
Federal e apelado Tancredo França Jú-

nior, assinalandO-Se também recursos 
ex oflilcio<: 

AOCll"d3.~ por unanimidade de votos, a 
Primeira Turma julgadora do Tribunal 
Federal de Recursos negar provimento. 




